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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

 

 

INDICA ao Poder Executivo, extenso ao 

Departamento Estadual de Estradas de 

Rodagem e Transportes – DER, a 

necessidade de realização de operação de 

tapa-buracos e concomitantemente limpeza 

da vegetação na lateral da RO-205, no 

trecho que se estende desde a BR-364 até o 

município de Cujubim. 

 

 O Parlamentar que a presente subscreve, nos termos do artigo 188 do Regimento 

Interno, indica ao Poder Executivo extenso ao Departamento Estadual de Estradas de 

Rodagem e Transportes – DER, a necessidade de realização de operação de tapa-buracos 

e limpeza da vegetação na lateral da RO-205, no trecho que se estende desde a BR-364 

até o município de Cujubim. 

 

 

 

Plenário das Deliberações, 13 de janeiro de 2025.  

 

 

 

 

PEDRO FERNANDES  

Deputado Estadual – PRD 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

 

Senhores e Senhoras Parlamentares, 

O parlamentar subscritor vem, por meio deste, justificar a indicação ao Poder 

Executivo, com extensão ao Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e 

Transportes (DER), para a realização de operação de tapa-buracos e limpeza da vegetação 

na lateral da RO-205, no trecho que se estende desde a BR-364 até o município de 

Cujubim. 

A necessidade de tais intervenções é premente em razão das condições 

insatisfatórias da rodovia, que colocam em risco a segurança dos usuários e afetam a 

qualidade da infraestrutura rodoviária da região. A presença de buracos na pista pode 

ocasionar acidentes, danos aos veículos e até mesmo ferimentos nos condutores e 

passageiros. 

Além disso, a vegetação excessiva nas laterais da rodovia pode prejudicar a 

visibilidade dos motoristas e aumentar os riscos de colisões, sobretudo em trechos com 

curvas ou áreas mais sinuosas. A limpeza da vegetação também contribui para a 

manutenção da faixa de domínio, evitando o risco de incêndios e promovendo uma 

melhor drenagem nas chuvas. 

Portanto, a indicação ora apresentada visa promover a segurança viária e a 

eficiência da infraestrutura, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da 

população local e daqueles que utilizam a rodovia. 

Assim, considerando a relevância do pleito, apresentamos esta Indicação na 

expectativa de vê-la ser atendida. 

 

 

 

 

PEDRO FERNANDES  

Deputado Estadual – PRD 


